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LEIS

LEI N° 2.476/2023

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com a(o) BANCO DO BRASIL S.A.,  CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e/ou BANCO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E SOCIAL e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a con-
tratar operações de crédito junto à(o) BANCO DO 
BRASIL S.A., e/ou CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF, com ou sem a garantia da união, até o 
valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
e/ou BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, 
com ou sem a garantia da união, até o valor de R$ 
75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), nos 
termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, 
e suas alterações, destinadas à realização de obras de 
infraestrutura urbana, iluminação pública, constru-
ção de prédios públicos, aquisição de software para 
melhorar o arrecadamento municipal e eficiência 
energética para implantação de geração mediante 
energia solar, observada a legislação vigente, em es-
pecial as disposições da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da ope-
ração de crédito autorizada serão obrigatoriamente 
aplicados na execução dos empreendimentos previs-
tos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes, em conso-
nância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou 
vincular em garantia da operação de crédito de que 
trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, 
do Imposto de Circulação de Mercadorias – ICMS 
e/ou Fundo de Participação dos Municípios – FPM, 
nos termos do Inciso IV do artigo 167 da Constitui-
ção Federal, até o limite suficiente para o pagamento 
das prestações e demais encargos o pagamento das 
prestações e demais encargos decorrentes desta lei 
ou autorizado a vincular como Contragarantia à ga-
rantia da União, à operação de crédito de que tra-
ta esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem 
os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, 
complementadas pelas receitas tributárias estabele-
cidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, 
todos da Constituição Federal, bem como outras ga-
rantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de 
crédito a que se refere esta Lei, deverão ser consig-

nados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da 
Lei nº 4.320/1964.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais de-
verão consignar, anualmente, as dotações necessá-
rias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos adicionais destinados a fazer face 
aos pagamentos de obrigações decorrentes da ope-
ração de crédito ora autorizada.

Art.6º Para pagamento do principal, juros, tarifas 
bancárias e demais encargos financeiros e despesas 
da operação de crédito, fica o Banco do Brasil auto-
rizado a debitar a conta-corrente de titularidade do 
município, a ser indicada no contrato, em que são 
efetuados os créditos dos recursos do  município, ou 
qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de des-
tinação específica, mantida em sua agência, os mon-
tantes necessários às amortizações e pagamento final 
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota 
de empenho para a realização das despesas a que se 
refere este artigo, nos termos do §1 º, do art. 60, da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições constantes nas Leis 
nº 2.208, de 03 de setembro de 2021 e 2.305/2022 de 
27 de julho de 2022.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

...................................................................................

Lei n° 2.477/2023

Autoriza os órgãos dos poderes executivo e legis-
lativo do município de Macaíba/RN a celebrarem 
convênio entre si para adoção do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administra-
ção Financeira e Controle SIAFIC, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município de Macaíba/RN autori-
zado a celebrar convênio com a Câmara Municipal 
de Macaíba/RN, e demais órgão da administração 
direta e indireta para adoção do Sistema Único e In-
tegrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle SIAFIC, nos termos da mi-

nuta que é parte integrante da presente lei (anexo I).

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão a conta do Orçamento Geral do Mu-
nicípio (OGM), e os custos financeiros decorrentes 
poderão ser rateados entre os convenentes, confor-
me previsão do § 3º, art. 1º da Decreto nº 10.540 
de 05 de novembro de 2020, da Secretaria Geral da 
Presidência da República, que dispõe sobre o padrão 
mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Finan-
ceira e Controle - SIAFIC.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2013.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

*ANEXOS NAS PÁGINAS 6 E 7

...................................................................................

Lei n° 2.480/2023

EMENTA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE DI-
REITO REAL DE USO DE TERRENO À ASSO-
CIAÇÃO MACAIBENSE DE DEFICIENTES - 
AMAD, NA AVENIDA MARIA ANGÉLICA DE 
ARAÚJO, RN 160, BAIRRO AUGUSTO SEVE-
RO, MACAÍBA/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município:

Art. 1º - Fica autorizado, para fins de concessão de 
uso pela  ASSOCIAÇÃO MACAIBENSE DE DE-
FICIENTES - AMAD, o seguinte imóvel encrava-
do em Macaíba/RN, com caracterização, limites e 
confrontantes a seguir narrados:

I – Caracterização:
a) Proprietário (a): Prefeitura Municipal de Ma-
caíba;
b) Localização: Avenida Maria Angélica de Araújo, 
RN 160, Bairro Augusto Severo, Macaíba/RN;
c) Área Total do Terreno: 2.500,00 m² (dois mil e 
quinhentos metros quadrados); e
Il – Limites e Confrontantes:
a) ao Norte: 50,00m com Área Pública;
b) ao Sul: 50,00m com Área Pública;
c) ao Leste: 50,00m com a Av. Maria Angélica de 
Araújo - RN 160; e
d) ao Oeste: 50,00m com Área Pública.

Art. 2º - A utilização do terreno será exclusivamente 
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para fins da construção da sede própria da AMAD, 
visando a perpetuação das atividades exercidas pela 
entidade.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 21 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

ANEXOS NA PÁGINA 8 e 9

...................................................................................

Lei n° 2.481/2023

FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEITO, 
DO VICE-PREFEITO, DOS VEREADORES, DO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, DO 
CONTROLADOR GERALDO MUNICÍPIO, DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DOS DIRETO-
RES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, ASSIM 
COMO DO PROCURADOR GERAL, DO CON-
TROLADOR GERAL E DO DIRETOR GERAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA PARA 
O PERÍODO DA LEGISLATURA DE 2025 A 2028, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Macaíba, com fulcro no Artigo 29, V, VI e VII, 
29-A caput e § 1º e 37, XI, todos da Constituição 
Federal e artigos 29, inciso II e 43, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º – O subsídio mensal do Prefeito Municipal 
de Macaíba/RN, para o mandato correspondente ao 
período de Legislatura com o início em 1º de janeiro 
de 2025 e término em 31 de dezembro de 2028, fica 
fixado em parcela única no valor de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais) e do Vice-Prefeito, em parcela 
única no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 2º – O teto do subsídio mensal dos Vereadores 
para a Legislatura compreendida no período de 2025 
A 2028 fica fixado em parcela única no valor de R$ 
13.900,00 (treze mil e novecentos reais).

§ 1º - Para a integral e efetiva percepção do subsídio 
ora fixado para os Vereadores, serão obrigatoriamente 
obedecidas às normas constitucionais em vigor e, 
ainda:

a) o limite de 70% (setenta por cento) de gastos com 
pessoal da Câmara Municipal; e

b) o parâmetro de 40% (quarenta por cento) do sub-
sídio fixado para Deputados Estaduais, sendo o sub-
sídio do Deputado Estadual de R$ 34.774,64 (trinta 
e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos).

§ 2º - Para fins previstos nesta Lei, subsídio do 
Deputado Estadual é o valor financeiro decorrente 
da soma das parcelas fixadas em Lei e pagas 
ao Deputado Estadual a esse título, conforme 
Legislação Estadual competente em vigor.

Art. 3º – O subsídio mensal dos Secretários Mu-
nicipais, do Procurador Geral do Município, do 
Controlador Geral do Município e dos Diretores 
Presidentes da Administração Indireta, assim como 
do Procurador Geral, Controlador Geral e Diretor 
Geral da Câmara Municipal de Macaíba é fixado em 
parcela única no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e 
quinhentos reais).

Parágrafo Único – Aos Secretários Municipais, do 
Procurador Geral do Município, do Controlador 
Geral do Município e dos Diretores Presidentes da 
Administração Indireta, assim como ao Procurador 
Geral, Controlador Geral e Diretor Geral da Câma-
ra Municipal de Macaíba quando pertencentes ao 
Quadro de Pessoal Permanente do Município de 
Macaíba/RN, ou cedido formalmente pela reparti-
ção de origem, fica resguardado o direito de opção 
pelo percebimento da sua remuneração de servidor 
efetivo, acrescida da gratificação de representação 
no percentual de 40% (quarenta por cento), sem pre-
juízo dos demais direitos e vantagens anteriormente 
adquiridas.

Art. 4º – Aos subsídios fixados por esta Lei, serão 
asseguradas revisões, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices dos reajustes concedidos ao fun-
cionalismo municipal, a título de revisão de caráter 
geral, respeitados os limites constitucionais previs-
tos no artigo 37, incisos X, da Constituição Federal.

Parágrafo Primeiro – Ficam excluídos da revisão 
prevista no caput o Prefeito, Vice-prefeito e Verea-
dores, uma vez que os mesmos recebem parcela úni-
ca e fixada para o período mencionado nos arts. 1º 
e 2º desta Lei.

Parágrafo Segundo – Ficam também assegurados 
aos Agentes Políticos os benefícios previstos no 
artigo 7º, incisos VII, VIII e XVII da Constituição 
Federal desde que rigorosamente sejam observados 
os limites legais previstos pela Constituição Federal 
e especificamente com relação aos Vereadores sejam 
respeitados os limites previstos nos artigos 29, VI e 
VII, 29- A, caput e § 1º, da Constituição Federal.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos financeiros para 
os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Mu-
nicipais, Procurador Geral do Município, do Contro-
lador Geral do Município, Diretores Presidentes da 
Administração Indireta, Procurador Geral, Contro-
lador Geral e Diretor Geral da Câmara Municipal de 
Macaíba, a partir de 1º de janeiro de 2025, e para os 
Vereadores a partir de 1º de fevereiro de 2025.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 21 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

Lei nº 2.478/2023

Dispõe sobre a estágio de estudantes no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Macaíba/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o município de Macaíba/RN autori-
zado a celebrar contratos com instituições de ensino 
para conceder oportunidades de estágio a estudan-
tes que estejam frequentando o ensino regular em 
instituições de educação superior, de educação pro-
fissional, de ensino médio, da educação especial e 
dos anos finais do ensino fundamental, na modali-
dade profissional da educação de jovens e adultos, 
conforme as disposições da Lei nº 11.788, de 25 
de setembro de 2008, objetivando a complementa-
ção do ensino e da aprendizagem pela integração e 
treinamento prático nas unidades da Administração 
Pública Municipal.

Art. 2º - O número máximo de estagiários por cada 
órgão da Administração Municipal é definido pelo 
quadro de agentes públicos lotados na repartição, da 
seguinte forma: 

I – de 1 (um) a 5 (cinco) agentes públicos: 1 (um) 
estagiário; 
II – de 6 (seis) a 10 (dez) agentes públicos: até 2 
(dois) estagiários; 
III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) agentes públi-
cos: até 5 (cinco) estagiários; 
IV – acima de 25 (vinte e cinco) agentes públicos: 
até 20% (vinte por cento) de estagiários.

§ 1º -  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de 
agentes públicos o conjunto de servidores efetivos, 
comissionados e contratados existentes no estabele-
cimento público onde ficará lotado o estágio. 
§ 2º -   Quando o cálculo do percentual disposto no 
inciso IV do caput deste artigo resultar em fração, 
poderá ser arredondado para o número inteiro ime-
diatamente superior. 
§ 3º -  Não se aplica o disposto no caput deste arti-
go aos estágios de nível superior e de nível médio 
profissional. 
§ 4º - Fica assegurado às pessoas com deficiência 
o percentual de 10% (dez por cento) das vagas de 
estágio oferecidas pelo Município. 

Art. 3º- A vigência do contrato de aprendizado não 
poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, ex-
ceto quando se tratar de aprendiz com deficiência.

Art. 4º - Será concedida bolsa mensal aos estagiá-
rios da seguinte forma:

I - A bolsa mensal para o estágio do nível médio, 
especial e profissional será no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), com jornada de 20 (vinte) ho-
ras semanais;
II - A bolsa mensal para o estágio de nível superior 
será no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), com 
jornada semanal de 20 (vinte horas).
§ 1º - A bolsa para estagiário de nível superior so-
mente será concedida aos alunos regularmente ma-
triculados em instituições de ensino, a partir do an-
tepenúltimo período do curso. 
§ 2º - O valor da bolsa será corrigido mediante De-
creto Municipal, observando o IPCA ou, caso não 
calculado até a data limite, outro índice equivalente.
§ 3º -  Se a instituição de ensino adotar verificações 
de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos 
de avaliação, a carga horária do estágio será redu-
zida pelo menos à metade, segundo estipulado no 
termo de compromisso, para garantir o bom desem-
penho do estudante.
§ 4º - A verificação e autorização do § 3º deste artigo 
será de competência do secretário do órgão ou, por 
delegação, de outro cargo de chefia responsável pelo 
estagiário.
§ 5º - O estágio se encerra automaticamente com a 
conclusão do curso pelo estagiário ou pelo término 
do estágio, o que primeiro ocorrer. 

Art. 5º -  É assegurado ao estagiário, sempre que o 
estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, 
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares. 
§ 1º -  O recesso de que trata este artigo deverá ser 
remunerado quando o estagiário receber bolsa ou 
outra forma de contraprestação.
§ 2º -  Os dias de recesso previstos neste artigo serão 
concedidos de maneira proporcional, nos casos de o 
estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Art. 6º - O bolsista não terá nenhum vínculo empre-
gatício com a Prefeitura e não terá direito a nenhum 
benefício ou gratificação previstos na legislação 
municipal, uma vez que se trata de incentivo educa-
cional para o estagiário contratado, não tendo, pois 
natureza salarial.
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Art. 7º - Fica a cargo da Secretaria Municipal de 
Administração a organização e o controle da exe-
cução do convênio com a instituição, bem como a 
operacionalização dos termos de compromisso com 
cada estagiário.

Art. 8º - O estagiário receberá o auxílio-transporte 
na hipótese de estágio não obrigatório.

Art. 9º - O Chefe do Poder executivo autorizará a 
contratação do estagiário, ou delegará esta compe-
tência a outro servidor.

Art. 10 - Está lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado a Lei Municipal nº 1.278/2006, 
Lei Municipal nº 2.287/2022 e Lei Municipal nº 
2.300/2023.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

Lei nº 2.479/2023

EMENTA: CONCEDE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 
AOS BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS DE  
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL CUS-
TEADOS PELAS FONTES DE RECURSOS  IN-
DICADAS NO ART. 6º, INCISOS I A IV, DA LEI 
FEDERAL 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município:

Art. 1º - Em atenção aos  Art. 6º, incisos I a IV, 
Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, ficam isentas 
do Imposto sobre propriedade predial e territorial 
urbana (IPTU) e do Imposto de Transmissão inter 
vivos (ITBI ou ITIV), as transferências de imóveis 
do empreendedor ao Fundo de Arrendamento Resi-
dencial (FAR) e deste para o beneficiário do imóvel 
construído.

Art. 2º - A comprovação para fins da isenção previs-
ta nesta Lei se dá mediante citação desta no contrato 
de compra e venda firmado entre a Instituição Fi-
nanceira e o beneficiário ou informação em campo 
específico no arquivo de registro eletrônico junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis – CRI competente

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 21 de dezem-
bro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 22/2023

Dispõe sobre a criação da função gratificada de 
Agente de Contratação Municipal, da Comissão de 
Contratação e Equipes de Apoio, e altera estrutura 
administrativa da SEMAD, extinguindo e criando 
cargos do setor de licitações e contratos no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Macaíba/RN, 
conforme às disposições previstas na Lei Federal nº 
14.133, de 01º de abril de 2021, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 

uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - Esta Lei tem como objeto a criação da Fun-
ção Gratificada de Agente de Contratações do Mu-
nicípio de Macaíba/RN, e suas respectivas equipes 
de apoio, segundo as disposições constantes da Lei 
Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, definindo 
as atividades por esses desenvolvidas, estabelece a 
forma de designação das Comissões de Contratação 
e das Equipes de Apoio, e altera a estrutura admi-
nistrativa da Secretaria Municipal de Administração 
– SEMAD, correspondente ao setor de licitações e 
contratos, conforme disposições estabelecidas nos 
artigos seguintes.

Art. 2º - Para os fins desta Lei considera-se:
I - Agente de Contratação: função gratificada ocu-
pada por servidores efetivos designados pelo chefe 
do Poder Executivo Municipal para exercer as ativi-
dades inerentes à tomada de decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação e procedimentos de contratação 
direta, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame e/ou contratação até sua 
homologação;
II - Equipe de Apoio: servidores designados para 
auxiliar e oferecer suporte ao Agente de Contratação 
em atos não decisórios, conforme atribuições cons-
tantes do Anexo I da presente lei;
III – Comissão de Contratação: conjunto de agentes 
públicos indicados e designados pela Administra-
ção, em número mínimo de 3 (três), e no máximo 09 
(nove), servidores efetivos ou não, que em caráter 
permanente ou especial, terão a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licita-
ções;
IV - Comissão de Contratação do Diálogo Compe-
titivo: conjuntos de agente públicos de no mínimo 
03 (três) servidores efetivos, admitida a contratação 
de no mínimo 02 (dois) profissionais de assesso-
ramento técnico da comissão e terão a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações;
V – Secretário Adjunto de Licitações e Contratos: 
cargo de provimento em comissão, ocupado por 
pessoa nomeada pelo chefe do Poder Executivo 
Municipal, como requisito ser servidor pertencente 
ou não aos quadros permanentes da Administração 
Pública para exercer as funções inerentes a coorde-
nação superior, conforme atribuições constantes do 
Anexo II da presente lei;
VI – Chefe do Setor de Contratações: cargo de pro-
vimento em comissão, ocupado por pessoa nomeada 
pelo chefe do Poder Executivo Municipal, como re-
quisito ser servidor pertencente ou não aos quadros 
permanentes da Administração Pública para exercer 
as funções inerentes ao planejamento das contrata-
ções, conforme atribuições constantes do Anexo II 
da presente lei; e
VII - Assessor Especial de Contratações: cargo de 
provimento em comissão, ocupado por pessoa no-
meada pelo chefe do Poder Executivo Municipal, 
como requisito ser servidor pertencente ou não aos 
quadros permanentes da Administração Pública para 
exercer as funções inerentes ao assessoramento téc-
nico à Secretaria Adjunta de Licitações e Contratos, 
conforme atribuições constantes do Anexo lI da pre-
sente lei

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE AGENTE DE CONTRATAÇÕES DO MU-

NICÍPIO

Art. 3º - Ficam criados no quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Macaíba/RN a função gra-

tificada por designação de até 03 (três) Agentes de 
Contratações do Município, que por ter natureza de 
assessoramento especializado e imediato ao Pre-
feito, gozando de prerrogativas inerentes à função 
e com a natureza jurídica vinculada diretamente a 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
§ 1º Para fins de alocação na matriz salarial, a função 
criada pelo caput deste artigo receberá pela nomen-
clatura remuneratória de Gratificação de Agente de 
Contratação - GAC, correspondente ao valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), não sendo possível acu-
mulação, ressalvados os casos em que componha 
Comissão de Contratações
§ 2º Para o exercício da presente função se faz ne-
cessário que o servidor seja pertencente ao quadro 
efetivo permanente do órgão, nível de escolaridade 
médio ou superior, bem como apresentar compro-
vação de experiência em licitações e contratações 
públicas;
§ 3º Cada agente de contratação terá até 2 (dois) 
servidores designados como equipe de apoio, de na-
tureza efetiva ou não, que atuarão de forma cumula-
tiva às suas funções de origem.

CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO DIÁLO-

GO COMPETITIVO

Art. 4º - A Comissão de Contratação poderá ser 
permanente ou especial, constituída de no mínimo 
03 (três) e no máximo 09 (nove) agentes públicos, 
cumulando suas funções de origem, fazendo jus a 
verba indenizatória, conforme disposto em lei mu-
nicipal específica. 

Art. 5º - A Comissão de Contratação do Diálogo 
Competitivo deverá ser especial e será constituída 
de no mínimo 03 (três) servidores efetivos, admitida 
a contratação de no mínimo 02 (dois) profissionais 
de assessoramento técnico da comissão. 
Parágrafo único. Nos casos de licitação realizada 
por Comissão de Contratação de Diálogo Competi-
tivo, deverá ser indicado, pelo Secretário Municipal 
de Administração, para assumir a função de presi-
dente desta comissão o membro que possuir mais 
experiência comprovada em licitação e/ou qualifica-
ção técnica no objeto do serviço a ser licitado, ou 
contratado.

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo Municipal po-
derá constituir Comissões Especiais de Contratação 
para compra, obra, serviço contratado ou registro de 
preço de objetos tidos como especiais pela sua natu-
reza e/ou complexidade.  

Art. 7º - Os servidores públicos efetivos designados 
para o exercício das atividades constantes do art. 5º 
desta Lei, farão jus à verba indenizatória em parcela 
única pelos serviços prestados, nos seguintes valo-
res:
a) Presidente de comissão especial de con-
tratação: R$ 1.000,00 (mil reais); e
b) Demais membros da comissão especial 
de contratação: R$ 800,00 (oitocentos reais).

Parágrafo Único. Verba Indenizatória estabelecida 
no caput não será devida no caso de servidor já de-
signado como Agente de Contratação, sem prejuízo 
do recebimento de adicional de produtividade, me-
diante regulamentação estabelecida por decreto do 
chefe do poder executivo municipal, mediante grati-
ficação por procedimento finalizado, previsto no art. 
9° desta Lei.

Art. 8º - A verba indenizatória, de natureza não re-
muneratória, de que dispõe o art. 6º desta Lei, possui 
as seguintes características: 
I – não será computada para efeito do limite remu-
neratório;
II – não será incorporada à remuneração do servidor 
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para quaisquer efeitos;
III – não será considerada para efeito de recebimen-
to do 13º (décimo terceiro) salário, férias e 1/3 (um 
terço) de férias; 
IV – não se configura como rendimento tributável 
do servidor; 
V – não gera efeitos de incorporação em vencimen-
to, proventos de aposentadoria e pensões; e 
VI – É condicionada ao período de efetivo exercício 
na função desempenhada.

Art. 9º - O servidor que atuar como agente de con-
tratação do município, membro de comissão de 
licitação ou equipe de apoio deverá comprovar as 
atividades realizadas por meio de relatório circuns-
tanciado, inserido nos autos do procedimento de 
pagamento, para o recebimento dos Adicionais de 
Produtividade.

Art. 10º - Os servidores que atuarem, simultanea-
mente, em mais de uma das atividades elencadas 
nos incisos I, II, e III, do art. 2º desta Lei, ainda que 
procedimentos diferentes apenas receberão a parcela 
fixa da verba indenizatória de maior valor, permitida 
a cumulação do adicional de produtividade.

Art. 11 - Em caso de afastamento ou impedimento 
dos Agentes de Contratações do Município, membro 
de Comissão Especial de Contratação ou integrante 
de Equipe de Apoio, o servidor efetivo substituto a 
ser designado pela autoridade competente fará jus à 
verba indenizatória do servidor originário pelo prazo 
que durar o afastamento.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO DOS CARGO S DE SECRETÁ-
RIO ADJUNTO DE LICITAÇÕES E CONTRA-

TOS, CHEFE DO SETOR DE CONTRATA-
ÇÕES E ASSESSOR ESPECIAL

Art. 12 - Fica criado na estrutura administrativa de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, 
com subordinação a Secretaria Municipal de Admi-
nistração - SEMAD:
I - 1 (um) cargo de Secretário Adjunto de Licitações 
e Contratos, com a natureza jurídica vinculada di-
retamente a Secretaria Municipal de Administração, 
gozando de prerrogativas inerentes a cargo em co-
missão, com requisito de possuir nível de escolari-
dade médio ou superior, e com alocação na matriz 
salarial remuneratória dos cargos de nível CC-A, 
conforme atribuições constantes do Anexo li da pre-
sente lei;
II - 1 (um) cargo de Chefe do Setor de Contrata-
ções, com a natureza jurídica vinculada diretamente 
a Secretaria Municipal de Administração, gozando 
de prerrogativas inerentes a cargo em comissão, com 
requisito de possuir nível de escolaridade médio ou 
superior, e com alocação na matriz salarial remune-
ratória dos cargos de nível CCA, conforme atribui-
ções constantes do Anexo li da presente lei; e
IlI - 2 (dois) cargo de Assessor Especial de Licita-
ções, com a natureza jurídica vinculada diretamente 
a Secretaria Municipal de Administração, gozando 
de prerrogativas inerentes a cargo em comissão, com 
requisito de possuir nível de escolaridade médio ou 
superior, e com alocação na matriz salarial remune-
ratória dos cargos de nível CC-A, conforme atribui-
ções constantes do Anexo li da presente lei.

CAPÍTULO V
DA EXTINÇÃO DOS CARGOS DE PRESI-

DENTE DA CPL, PREGOEIRO E CHEFE DE 
LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS.

Art. 13 - Ficam extintos os cargos de Presidente 
de CPL, Pregoeiro, e Chefe do Setor de Licitações, 
Contratos e Convênios, estabelecidos na Lei Muni-
cipal nº 2.247/2021.

Art. 14 - As funções exercidas pelos cargos extintos 

de que trata o artigo anterior, enquanto durar os pro-
cedimentos de licitações, até a fase de suas homo-
logações cujos procedimentos se iniciaram através 
das leis 8.666/93 e 10.520/02, serão finalizados por 
agentes públicos designados pelo prefeito munici-
pal, em caráter especial e temporário.

CAPÍTULO VI
DO REGIME DE TRANSIÇÃO

Art. 15 - As comissões permanentes de licitação, 
instituídas para atendimento do previsto na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, apenas 
poderão atuar no âmbito do Poder Executivo Muni-
cipal até o prazo previsto no inciso II do art. 193, da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações.

Art. 16 - Fica o prefeito municipal, excepcional 
e transitoriamente, autorizado a designar Comis-
são Temporária de Licitação e Pregoeiros, com as 
mesmas atribuições e composições anteriormente 
existentes às funções dos cargos extintos de que 
trato o artigo 12 desta lei, para dar continuidade a 
tramitação de processos iniciados até a data de 29 
de dezembro de 2023, sob o viés das leis 8.666/93 
e 10.520/03, com duração até o término dos proce-
dimentos de contratação em curso, extinguindo-as 
posteriormente.

Parágrafo Único - os membros da Comissão Tem-
porária de Licitações e os Pregoeiros poderão acu-
mular essas designações, com outras funções que 
exerçam.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal de Administração do Mu-
nicípio de Macaíba/RN, consignadas no Orçamento 
Geral do Município.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, 21 de dezembro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

*ANEXOS NAS PÁGINAS 10 A 13

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO 
DE RECURSO ADMINISTRATIVO PELA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROTOCOLO n° 4562/2023.
PROCESSO DE DESPESA nº 1619/2023.
PROCESSO LICITATÓRIO nº 003/2023.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
OBJETO: CONTRTAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA UBS NO LOTEAMEN-
TO ESPERANÇA, ZONA URBANA DO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN.

INTERESSADA: MFA. CONSTRUÇÕES LTDA. 
ME, inscrita sob o CNPJ nº 24.575.584/0001-91.
As argumentações protocoladas pela impugnante 
foram analisadas de forma minuciosa por parte des-
ta Comissão Permanente de Licitação, que resolveu 
ACATAR as argumentações apresentadas pela em-
presa MFA. CONSTRUÇÕES LTDA. ME, inscri-
ta sob o CNPJ nº 24.575.584/0001-91.

Macaíba, 22 de dezembro de 2023.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO 
DE RECURSO ADMINISTRATIVO PELA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROTOCOLO n° 4562/2023.
PROCESSO DE DESPESA nº 1619/2023
PROCESSO LICITATÓRIO nº 003/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
OBJETO: CONTRTAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA UBS NO LOTEAMEN-
TO ESPERANÇA, ZONA URBANA DO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN.

INTERESSADA: MORLIS CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita sob o CNPJ 
nº 29.646.397/0001-75.
As argumentações protocoladas pela impugnan-
te foram analisadas de forma minuciosa por parte 
desta Comissão Permanente de Licitação, que re-
solveu ACATAR as argumentações apresentadas 
pela empresa MORLIS CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
29.646.397/0001-75.

Macaíba, 22 de dezembro de 2023.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

...................................................................................

TOMADA DE PREÇO N° 003/2023
ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 

PROPOSTA COMERCIAL

AVISO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público a convocação das Empresas habilita-
das, conforme publicações no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Macaíba e Diário Oficial da União, res-
pectivamente, nos dias 22 de dezembro de 2023 e 26 
de dezembro de 2023, para participarem da Sessão 
de Abertura do Envelope nº 02 – Proposta Comer-
cial – Tomada de Preço nº 003/2023.
Data/Local: 26 de dezembro de 2023 – Sala de reu-
niões na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, 
situada na Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, Cen-
tro – Macaíba/RN. Horário: 10h00min.

  Macaíba/RN, 22/12/2023.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da CPL/PMM.

...................................................................................

AVISO DE HABILITAÇÃO APÓS JULGA-
MENTO DE RECURSOS

TOMADA DE PREÇO N° 003/2023

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
venho pelo presente torna público o julgamento da 
documentação de habilitação da licitação acima re-
ferenciada que tem por objetivo a Contratação de 
Empresa Especializada para a Realização da Obra 
de Construção de uma UBS no Loteamento Espe-
rança, Zona Urbana do Município de Macaíba/RN. 
À CPL decidiu pela habilitação das empresas:

a) RFS ENGENHARIA LTDA., inscrita 
sob o CNPJ nº 26.421.343/0001-13;
b) ALVES E AQUINO SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
16.882.115/0001-97;
c) ENGEVAC ENGENHARIA LTDA., 
inscrita sob o CNPJ nº 27.607.675/0001-50;
d) LT CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 34.808.943/0001-

EXTRATOS
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67;
e) CARVALHO CONSTRUÇÃO CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o 
CNPJ nº 22.318.474/0001-19;
f ) MFA CONSTRUÇÕES LTDA., inscri-
ta sob o CNPJ nº 24.575.584/0001-91;
g) MORLIS CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA., inscrita sob o CNPJ 
nº 29.646.397/0001-75;

e pela inabilitação das empresas:

a) BR SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o 
CNPJ nº 09.506.257/0001-94, por descumprir exi-
gências editalícias do item: “7.1.2;
b) ENGEART ENGENHARIA LTDA., 
inscrita sob o CNPJ nº 40.154.967/0001-42, por 
descumprir exigências editalícias do item: “8.2.2 
-f”;
c) MARASKA CONTRUÇÃO LTDA., 
inscrita sob o CNPJ nº 44.191.728/0001-13, por 
descumprir exigências editalícias do item: “7.1.2”;

  Macaíba/RN, 22/12/2023.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da CPL/PMM.

...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 054/2023
PROCESSO DE DESPESA Nº 6461/2023
Objeto:Contratação de empresa especializada para 

realiação dos serviços de  revestimentos e pinturas 
de longarinas e poltronas  da Secretaria Municpal 
de Saúde
Contratante:Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ: 
29.470.568/0001-58
Contratada:52.418.098 Rildo da Silva Firmino  
CNPJ n°52.418.098/0001-03
Valor Global: R$ 14.080,00 (quartoze mil e oitenta 
e reais).
Ação: 2042 – Manutenção das  Atividades da 
Atenção Primaria de Saúde
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro - 
Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 16000000 – Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. Do Governo Fede-
ral- Bloco de Manut. das Ações  e Serv. Publicos 
de Saúde
Fundamentação Legal:  Inciso II, art. 24 
da Lei 8.666/93;
Data da Ratificação:  22 de dezembro de 2023. 
Assina a Ratificação: Francisco Junior do Rego
...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2023
PROCESSO DE DESPESA Nº 6743/2023
Objeto:Contratação de empresa   para execução  dos 
serviços de confecção de um monumento da Biblia, 
a ser contruido na Praça Paulo Holanda
Contratante:Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Defesa Civil 
CNPJ: 18.587.737/0001-18
Contratada:Construtora Pinheiro Avelino LTDA
CNPJ n°08.459.869/0001-00

Valor Global: R$ 31.999,96( Trinta e um mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos ).
Ação: 1225 – Emendas Parlamentares Impositivas
Natureza: 4.4.90-51 –Obras e Intalações Fonte de 
Recursos:1500000– Recursos  não Vinculados de 
Imposto
Fundamentação Legal:  Inciso I, art. 24 da 
Lei 8.666/93;
Data da Ratificação:  22 de dezembro  de 2023. 
Assina a Ratificação: Reginaldo  Vitor de Oliveira  
Aguiar

...................................................................................

Extrato da Ata de Registro de Preços
Pregão Eletrônico Nº 055/2023
Ata de Registro de Preços Nº 355/2023
Objeto: Futura e eventual aquisição de consultório 
odontológico portátil para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e qualificar a atenção 
básica em saúde bucal; 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde;
Fornecedor: Evora Comercio e Servicos de Equi-
pamentos Medicos e Odontologicos Ltda. – CNPJ: 
29.736.277/0001-69; 
Valor: R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil e nove-
centos e cinquenta reais).
Vigência da Ata: 21/12/2023 a 20/12/2024; 
Data da assinatura: 21/12/2023;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde;
Assina pelo Fornecedor: Rodrigo Pessoa Maciel – 
Representante Legal.

ESPAÇO NÃO UTILIZADO
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EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Flávia Urbano de Andrade

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ADESÃO DE ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

ADERENTE: Câmara Municipal de Macaíba/RN. 
REGISTRADA: Nacional Veículos e Serviços 
Ltda, CNPJ nº.: 04.770.238/0001-57 – VALOR 
DA ADESÃO: 300.000,00 (trezentos mil reais). 
OBJETO DA ATA ADERIDA: Registro de preços 
para futura aquisição de veículo 0Km. – ÓRGÃO 
GERENCIADOR DA ARP: Prefeitura Municipal 
de Nísia Floresta/RN – LICITAÇÃO ORIGINÁ-
RIA DA ARP: Pregão Eletrônico nº 06/2023. – 
DATA DA ASSINATURA DA ATA:  06/10/2023. 
– VALIDADE DE ATA: 05/10/2024. – DATA 
DE ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO: 
21/12/2023 – Denilson Costa Gadelha - Presidente 
da Câmara.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12.001/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN. CONTRATADA: Nacional Veículos e Servi-
ços Ltda, CNPJ nº.: 04.770.238/0001-57 – VALOR 
GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), OBJETO: aquisição de veí-
culo 0Km, cuja contratação provém da Adesão a 
Ata de Registro de Preços nº 06/2023 da Prefeitura 
Municipal de Nísia Floresta/RN, – VIGÊNCIA: 
21/12/2023 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATI-
RA: 21/12/2023 – Denilson Costa Gadelha – Presi-
dente da Câmara, pela Contratante, e Carlos André 
Cosme França – Representante legal da Nacional 
Veículos e Serviços Ltda, pela Contratada.

...................................................................................

T E R M O   D E   D I S P E N S A   D E   L I C I 
T A Ç Ã O   0 3 1 / 2 0 2 3

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso 
II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021;

Art. 75 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para contratação que envolva valores inferio-
res a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras;

...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento lici-
tatório, para serviço especializado em treinamento 
de comunicação e imagem dos servidores efetivos e 
comissionados, assim como os Agentes Políticos da 
Câmara Municipal de Macaíba, com enfoque na Co-
municação e Imagem nos seguintes temas: (i) modu-
lação vocal, (ii) vícios de linguagem, (iii) vícios cor-
porais, técnicas de respiração, (iv) gatilhos mentais, 
(v) imagem profissional, (vi) primeira impressão, 
(vii) relação entre a comunicação e imagem, (viii) 
comunicação assertiva, (ix) storytelling e (x) como 
falar em público com a utilização de microfone, para 
um total de 86 (oitenta e seis) pessoas em um trei-
namento presencial de 4h, conforme detalhamento 
constante do Termo de Referência, haja vista esta-
rem presentes todos os requisitos legais que permi-
tem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do 
elemento de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ, no orçamento geral vigente no exer-
cício de 2023.

03. Importará a despesa o valor total de R$ 
25.542,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta 
e dois reais), que será pago após o trâmite normal do 
processo de despesa.

04. Fica autorizado para a prestação dos 
referidos serviços a empresa, JULIANA DE 
OLIVEIRA FREIRE MEDEIROS, CNPJ nº.: 
34.173.651/0001-03, com sede na Rua Demócrito 
de Souza Paiva, n.º 827, Ponta Negra, Natal/RN, 
CEP n.º 59.062-440.

05. O Presente Termo de Dispensa, deverá 
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Mu-
nicípio de Macaíba, em cumprimento ao disposto no 
Art. 5 da Lei nº 14.133/21.

Macaíba/RN, em 22 de dezembro de 2023.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara

T E R M O   D E   D I S P E N S A   D E   L I C I 
T A Ç Ã O   0 3 2 / 2 0 2 3

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:

...................
II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite na alínea “a”, no 
inciso II do artigo anterior, e para alienações nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento lici-
tatório, para prestação dos serviços de análise e 
reorganização arquivista do acervo processual em 
trâmite do legislativo municipal, digitalização de 
documentos, compreendendo processos de despe-
sas, processos de leis, decretos e resoluções, e de 
documentação de comunicação interna e externa, 
tais como memorandos e ofícios, com referência 
ao exercício de 2023, numa quantidade estimada de 
20.000 (vinte mil) imagens digitalizadas, haja vista 
estarem presentes todos os requisitos legais que per-
mitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do 
elemento de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros - PJ, no orçamento geral vigente no exer-
cício de 2023.

03. Importará a despesa o valor total de R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), que 
será pago após o trâmite normal do processo de des-
pesa.

04. Fica autorizado para a prestação dos re-
feridos serviços a empresa, Analisa RN - Consul-
toria e Assessoria Publica e Empresarial Ltda, 
CNPJ nº 15.159.065/0001-51, com sede na Rua João 

EXTRATOS
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Costa, nº 101-A, Bairro São José, Conjunto Nova 
Macaíba, Macaíba/RN – CEP: 59280-000.

05. O Presente Termo de Dispensa, deverá 
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Mu-
nicípio de Macaíba, em cumprimento ao disposto no 
Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Macaíba/RN, em 22 de dezembro de 2023.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara

...................................................................................

T E R M O   D E   D I S P E N S A   D E   L I C I 
T A Ç Ã O   0 3 3 / 2 0 2 3

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:

...................
II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite na alínea “a”, no 
inciso II do artigo anterior, e para alienações nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento licita-
tório, para contratação dos serviços especializados 
em consultoria jurídica para elaboração do novo 
regimento interno da Câmara Municipal de Macaí-
ba, haja vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do 
elemento de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros - PJ, no orçamento geral vigente no exer-

cício de 2023.

03. Importará a despesa o valor total de R$ 
10.131,47 (dez mil, cento e trinta e um reais e qua-
renta e sete centavos), que será pago após o trâmite 
normal do processo de despesa.

04. Fica autorizado para a prestação dos 
referidos serviços a empresa, Walter Azevedo 
Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ nº 
33.839.909/0001-97, com sede na Rua Paulino 
Medeiros, 17, Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP: 
59343-000.

05. O Presente Termo de Dispensa, deverá 
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Mu-
nicípio de Macaíba, em cumprimento ao disposto no 
Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Macaíba/RN, em 22 de dezembro de 2023.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara


